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UM) SERVIDOR

DEDICADOE DEALTACAPACIDADE.

Processo Administrativo n'13.706/20] 7
Contrato n'. 248/2017.

contratado o que segue:

1 .1 . Aquis ção do 01 (um)Servidor Dedicado e de alta Capacidade conforme Anexo l do
Edital da marca/modelo Dell Power Edge R430.

os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n' 1 56/2017;
b-) Processo Administrativo n' 1 3.706/2017

2.2 0s documentos referidos no item anterior, são considerados suHlcientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma reger a prestação de
serviços do objeto contratado.
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2203 -- Bairro: São Jogo, Jaguariúna, das 8:00 horas às 1 6:00 horas de segunda a sexta
feira, acompanhada da Nota Fiscal

3.2. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ânus para a Contratante

4 1 0 valor do objeto constante em cláusula 1 .1 é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais),

apresentado como lance' final pela CONTRATADA, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

4.2 0 preço acima referido é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também
os lucros da CONTRATADA.

4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação n'.
51 .4.122.11.1026.449052.35- Ficha 61

5.0 DO P:(l;AMENTOrá Nota Fiscal eletrõnica (NF-e), a qual será atestada e rubricada

pela Secretária de Administração e Finanças.

12.2 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão e o
número do Contrato.

12.3. A Nota Fiscal eletrânica (NF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes endereços
eletrõnicos: e

12.4. O pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e).

12.5 Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e),
número da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., a qual
serão efetivados os pagamentos.

1 2.5.1 . Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não
será efetivado o pagamento, não sendo aceito número de conta poupança.

6.0 PENALIDADES:
6. 1 A inexecução total do Contrato, importaiã
de contratar com qualquer ente da
fixado em 24 (vinte e quatro) meses,
como multa de 10% (dez por cento),

6.2 Se a CONTRATADA inadimplir, no

a sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88
da Lei Federal n' 8.883/94.
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6.4 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades
elencados nositens precedentes.

6.5 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
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7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79,
da Lei n' 8.666/93.

7.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do
art. 78. da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de
multa equivalente a 1 0% (dez por cento) do valor do contrato.

ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as

\

h



Prefeitur

i;lRir iu; iiHiuu i::-«'

afetar ou prqudicar esses mesmos itens e condições
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

os quais permanecerão inalterados

10.1 Dá-se ao presente NTMTO: valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), para
todos os efeitoslegais.

1 1 . 1 Este contrato vigorará por 45 (quarenta e cinco) dias, contados de sua assinatura.
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 1 6 de novembro de 2017

Mama Emitia Peçanha cle Oliveira Salva
Secrbtánja de Gabinete

\

M.W. MACRO\GARE COMÉRCIO
Vidas ONvo Plesslnann Gonçalves
RG n'. 5.785.892-5
CPF/MF 007.480.818-44

'lCALTDA-EPP

TESTEMUNHAS
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ANEXOVI

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão presencial N' 156/2017
Contrato n' 248/2017.
Ob.feto: Aquisição de 01 (um) Servidor Dedicado e de alta Capacidade conforme
Memorial Descritivo do Anexo l.
Contratante: PREFEITURA DO N'lUNICIPIO DE JAGUARIUNA
Contratada: M.W. MICROWARE COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA -EPP

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos:e
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais
que couber.

Outros sim. declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
OHcial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo. de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de

janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Jaguariúna, 16 de novembro de 2017

Mal:ia EWilia Peçanha de Oliveira Silvo
Secr\tárià.de Gabil+te
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M.w. MítROWARE êomÉKcio DE INFORMÁTICA LTDA
Vidal Olavo Plessmann Gonçalves
RG n'. 5.785.892-5
CPF/MF 007.480.81 8-44
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